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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

= DECRETO Nº 6.261/2025 =
de 09 de setembro de 2025.

Nomeia  Agente  de  Contratação,
Pregoeiro e Equipe de Apoio para
conduzir os atos das Licitações e
Cont ra tações  Mun ic ipa i s
derivadas  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

AIRTON LUIS PEGORARO Prefeito Municipal de Bariri,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art.  1ºFicam  nomeados  os  servidores  abaixo

relacionados  para  exercerem a  função  de  AGENTE DE
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Bariri, a
fim  de  conduzir  os  atos  das  licitações  e  contratações
municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo
eles:

a) Aparecida Eliana Cardoso Pires – Titular;
b) Maria Gabriela Carvalho – Suplente.
Parágrafo  único.  Somente  em  licitações  na

modalidade pregão, o agente responsável pela condução
do certame é designado pregoeiro.

Art.  2º  Ficam nomeados os servidores abaixo para
exercerem a função de EQUIPE DE APOIO das licitações e
contratações  municipais  derivadas  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021:

I - EQUIPE DE APOIO:
a) Celso Carlos Cavallieri;
b) Valter Eduardo Favaro;
c) Maria Gabriela Carvalho.
II – SUPLENTES:
a) Matheus Pinguelo;
b) Hághata Pepe Hailer Freire de Oliveira;
c) Lucilene Aparecida Sampaio Conceicion .
Parágrafo único.  Os servidores mencionados neste

artigo auxiliarão o Agente de Contratação e o Pregoeira no
desempenho de suas atribuições.

Art. 3º  Integram o rol de atribuições do Agente de
Contratação  e  do  Pregoeiro,  o  disposto  no  Decreto
Municipal  nº  6.041/2023,  para a  tomada de decisões,  o
acompanhamento  do  t râmi te  da  l i c i tação ,  o
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução
de  quaisquer  outras  atividades  necessárias  ao  bom
andamento  do  certame  até  a  homologação  e  das
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de
pareceres  técnicos  e  jurídicos,  para  subsidiar  as  suas
decisões.

§  1º  O  Agente  de  Contratação  ou  o  Pregoeiro
convocará  os  membros  da  equipe  de  apoio  quando
necessário  e  delegará  as  atribuições  para  o  regular

desenvolvimento das licitações e contratações municipais.
§  2º  O  Agente  de  Contratação  ou  o  Pregoeiro

convocará  servidores  públicos  efetivos,  que  possuam
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 6.195, de
28 de janeiro de 2024.

Bariri, 09 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Conselho Municipal de Política Cultural

Conselho Municipal de Política Cultural
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 9027-c619-4b82-529e-73

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1969A, ano XX, veiculado em 10 de setembro
de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 10/09/2025 às 17:00:38 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/9027-c619-4b82-529e-73


